
Prefeitura Munici~al ~a [stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI. 30/61.- DE 29 OE DEZEMBRO DB 1961..

DESIIIJOORPORA DA CLASSE DE BENS PtfBLICOS DE CO

MUM DO POVO E TRANSFERE PAM BENS PATRIMONIAIS 
DO MUNIC1PI01 ALIENÃVEL NA FORMA DA LlU1 A DEA 
DE TERRENOS WE ATUALMENTE FORMA A. PRAÇA 13 PI 
MAIO.-

• o Senhor Wilson Abirached, Pref'eito Mwlicipa1 da 

( 

-7! ... 

Estância Balnehia de Ubatuba, Estado de são Paulo.-

FACO SABER que a câmara Municipal decretou e eu/ 
sanciono e promulgo a seguinte Leis 

ArtQ. li) -Fi.ca desincorporad.a.da cla$se de bens públicos e uso comm / 
do povo e transferida para a de bens patr1monia1s~ci~MWiicí

p1o, alie~veis na f'orma da lei, a área de terrenos que atualmen1;e fol"llla 
a Praça Treze de Maio, nesta cidade, e que ficar4 confinada da seguinte/ 
fôrmaa de um lado, pela RUa Conceição1 do outro pela Rua rhomaz Galhardo; 
pela frente, pela Rua. Cel. Domiciano e pelos fundos pela Rua.Hans Staden.-

• 
.Artt, ZQ) - O Executivo Municipal tomará as necessárias providências atim 

de que seja feita a transcrição dêssa imóvel. no Registro Imo
b111,r1o local, requerendo em Juizo o que for necessáriq para tal fim.-

Arta. 3a) - Feita a transcrição, fica o Executivo autorizado a doar ao E!, 
. tado ou a.o Instituto de Previdência do Estado de são Paulo, / 

a área necessária para a construção de um edifício para funcionamento do 
Gi~Sio Estadual.-

Ubatuba 1 29 de Dezembro de 1961.-
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.. 
WILSorJ ABIRACllED. -r,., 

Prafe1 to )1un1cipal~-~ · 
. ·~- . 

REr,ISTRADA E PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICI -

PAL DA V:ST!NCIA BALNE'11IA DE UBATUBA, EM 29 DE DEZEMBRO DE 1961.-
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